
 
 

 

PORTARIA N.º 18.286, DE 06/06/2022. 

 

 

NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO, COMISSÃO DE SELEÇÃO E O 

GESTOR DE PARCERIA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM 

VISTA O DISPOSTO NA LEI N.º 3.840 DE 22/08/2014, 

REGULAMENTADA ATRAVÉS DE DECRETO N.º 31.098, DE 

10/05/2016 QUE REGULA O PROGRAMA BOLSA ATLETA; E LEI 

FEDERAL N.º 13.019/2014 SOBRE O PROCESSO DE PARCERIA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO, REGULAMENTADA PELO DECRETO 

LEI MUNICIPAL N.º 32.487/2017; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação, a Comissão 

de Seleção, bem como o Gestor da Parceria, para atuarem no Processo Seletivo do 

Programa Bolsa Atleta e na Parceria de Chamamento Público proposto pela Secretaria 

de Esporte, Lazer e Juventude, conforme Processo Eletrônico n.º 10574/2022. 

 

Art. 2º Caberá a estas comissões o acompanhamento, fiscalização e 

prestação de contas dos Processos do Programa Bolsa Atleta e Chamamento Público. 

 

Art. 3º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor 

a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, COMISSÃO DE 

SELEÇÃO E O GESTOR DE PARCERIA, a saber: 

 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

MATRÍCULA SERVIDORES 

21.893 André Pereira Carvalho Correa 

33.979 Rodolfo de Souza Nossa 

33.771 Joacir Renato Gonçalves Nascimento 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 

MATRÍCULA SERVIDORES 

33.780 Gleyce Kelly Saraiva Guedes 

33.711 Hemerson Furtado Ferreira 

21.927 Maria Augusta Rocha Martinelli 

GESTOR DE PARCERIA 

33.702 Rick Martins Gonçalves 
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Art. 4º Os trabalhos a serem realizados por estas Comissões não serão 

remunerados por serem de relevância ao interesse público. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 06 de junho de 2022. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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